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centro Especializado em lnspeção Técnica Veicular

AO REPRESENTANTE DO MINISTÉNTO PÚNUCO DA CIDADE DE

ASSITNTO: INSPEÇÃo rÉcNtcA DE sEGURANÇA vErcuLAR EM vgÍcuros DESTiNADos AoTR-,ANSPORTE ESCOLAR

Mogi Guaçu, 29 de feverèiro de2012.

Prezado Sr. Dr. Proeurador Geral de Justiça da cidade:

DENÚINCIA,

Tendo em vista a crescente preocupação com a segurança da frota nacional de veículos, com a emissão degases poluentes ao meio ambiente, em concordância côm a Lei 9503 de l9g7 que institui o código deTrânsito Brasileiro - cTB, e seus artigos 104,106 r, ,- especial o 136,e Lei Fede rar 9933 de 1999, queestabelece competências do INMETRb e a oúrigatoriedade-de ro*pri*.oto de normas quando existentes,temos a informar que os procedimentos adotadõs junto à ûota .r.äh no tocante à inspeção veicular noEstado de são Paulo, estão em desacordo com a l.girruiao em vigoE como e ¿-**rt "Jå;d#.
lnicialmente faz-se ressaltar o artigo 1o da Lei g503 de 1gg7(crB), que é claro quanto às obrigaçÕe_s do poder p,ibr¡d;îi,î ãiirälpeito à segurança, senãovejamos os seus parágrafos $ 2o,-3o-e 5o; 

I ' -'

S 2o o trânsito, em. condições seguras, é um direito de todos e dever dos órgãos e entidades
' 
nomponentes do sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbiti das respectivas! rmpetências, adota, as meoiOãs destinadas a assegurar esse direito. 

u arrrprlo qas res

$ 30 os órgãos e entidades componentes do sistema Nacional de Trânsito respondem, noâmbito das respectivas competências, objetiurmánì", por danos causados aos cidadãos emvirtude de ação, omissão ou erro na. execução e manutenção de programas, projetos e serviçosque garantam o exercício do direito do trånsito seguro.

g 50 Os órgãos e
darão prioridade em suas
meio-ambiente.

artigo 1360 do CTB que:

entidades de trânsito pertencentes ao Sistema Nacional de Trânsitoações à d da vida, nela incluída a prese rvação da saúde e do

Diz o capítulo Xlll - Da Conduçäo de Escolares,

Rogédo de$ttþ Catøwæ
. {ereaüot
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Técn¡cas Ve¡cular, registrada sob o CNpJ10,I88.922l0001-28,o'g*i'*@uv.i.ut*no,ãiãão;Pessoajurídica,dedireito
privado, que obteve o reconhecimento i¡*r¿ da clcre d.numrno, quanto a sua competência parurcalizaros serviços de inspeção de segurança veicuiar, cJnforme regulamentações pertinentes do Conmetro, doInmetro, do Conamanbqma, do Contian e do Denatran.i,

831 -7264 - 3831-7251
r GUAÇU - SAO PAULO

Site: http://www.ceitecpa.com.br
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Centro Especializado em lnspeção Técnica Veicular

"Os veículos especialmente destinados â condução coletiva de esco/ares sornente poderão
circular nas vias com autorização emitida pelo orgão ou entidade executivo de trânsito dos
Esfados e do Distrito Federal, exigíndo-se para tanto:

| - registro como veículo de passageiro

ll - inspeção semestralpara a verificação dos equípamentos obrigatórios e de segurança;

lll - Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de largura;

lV - Tacógrafo;

V - lanterna de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte superior
dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte tiaseira;

Vl - Cintos de segurança em número igual à lotação;

Vll - outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN.

Ora, a DEFINIÇAO da palavra INSPEçÃO encontra
respaldo na NBR 14040-1- item 3.3 da ABNT - Assoðiação Brasileira de Normás Técnicas, a
saber:

i.-r
Os requisitos em destaque são fundamentais para a

configuração e realização da ÍNSPEçÁ O, e, criteriosamente especificados nas partes 11 e 12 da
supracitada norma da ABNT que seguem anexo a esfe.

Ocorre que as inspeçÕes dos veículos escolares estão
sendo realizadas em locais inadequados, desprovidas de equþamentos e por pessoal inabilitado,
contrariando os termos exigidos pela regulamentaçäo sustentada por lei.

E o maís grave, as inspeçÕes ilegais citadas estão sendo
EXIGIDAS e AVALIZADAS petos Municípios que as executam ou terceirizam os serviços em
desacordo com a regulamentaçäo vigente, em flagrante primento do artigo 10 da Lei
9503/97 (CTB) e Lei 9933/99

deBitf,þ CstørE*

A Lei 9503 de 2310911997 em seu art. 230 determi & -VeffÑr

: Añ. 230. Conduzir o veículo

cElÏEcMG - cENTRo ESPÊclALlzADo EM tNSpEçAo rEcNlcA vEtcuLAR MoGt cuAÇu LTDA.
Rua Waldemar Armani, no, 126 - Jardim Guaçu Mirim I

Telefones (19) 3881-T264 - 3831-7281
ccp 13844-450 - Moct GUAÇu _ sÃo nAULO

Ë-mail: ceitecmg@ceitecmg.com.br Site. http://wrryw.ceitecpa,com.br
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Gentro Especializado em lnspeção Técnica Veicular

Vlll - sem ter sido submetido à inspeção de segurança veícular, quando obrigatoria

lnfração - grave;

Penalidade - multa; 
i

lvleciida adminístrativa - retenção do veículo para regutarização;

Em pequena analise do todo acima alegado, podemos
verificar, que os veículos escolares, estão circulando de forma irregular, com um laudo impróprio,
contrariando os temos da legislaçäo em vigor, entendendo estar havendo prevaricação por pafie
dos órgãos fiscalizadores de trânsito e dos municípios, que a principio estão aceitando os laudos' ;egulares.

Cabe-nos informar que, existem estações de
ínspeção em todas as regiões do nosso estado, devidamente preparadas para inspeóionar os
veículos e contribuir com a segurança no transito, e especialmente garantir maior segurança às
nossas crianças que são o futuro do nosso país.

Assim diante do exposto, requer a V.Exa., se digne em
apurar os fatos acima alegados, nos colocamos a disposição para esclarecimento de d]jvidas,
bem como um posicionamento de V.Sa. no tocante as lnspeþoes ceñamente irregulares.

Atenciosamente,

io da Silva

cErrEc MG - centro Erp".¡rrÍf;JliiiîlllËüi:lnicas veicurar de Mosi Guaçu
R:waldemar Armani n" 176, Bairro: Jardim Guaçu Mirim ,1 Mogi ouaçu sR

Cep:1
Tel: (19) 3831-7 t3831-7251
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cËlïEcMG - cENTRo EsPEctALtzADo EM rrusnrçÃo rEcNtcAVElcuLAR MCIct GUAçU LTDA.
Rua WaldemarArmaní, no. 126 - Jardim Guaçu Mirim I

Teiefones (19) 38g1-7264 - ABgl-2251
cEp 13844450 - MOct GUAÇU _ SAO PAULO

E-maíl: ceitecmg@ceitecmg.com.br Site: http://www.ceitecpa.com.br
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